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PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 011 /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N•. 011 /2026 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITEX. PARA ATENDER DAS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZ- PI., 

conforme especificações técnicas do Edital, Termo de 
Referência e Anexos. 

Considerando a decisão do Pregoeiro e membros da Comissão de Licitação, Ata de Abertura e 

julgamento da Documentação e Propostas da empresas licitantes, confirmo a classificação e 
HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 
011 /2026, nos seguintes termos e valores: 

LOTE1 

RAZÃO SOCIAL ANA SELMA FEANANOES MENDES 

CNPJ 58.685.574/0001-20 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

REFEIÇÃO fornecida no próprio restaurente, servidos l!lm UNO 3.800,00 R$27.14 R$103.132,00 

porções, contendo, no mínimo, arroz, folJAo. farofa, com 
no m ínimo 03 opções de cerne e aetede. 

FORNECIMENTO DE MARMITEX nº 08, com PHO m ínimo UNO 5.200.00 R$27,14 R$141 .128,00 

de 500 gramas, contendo arroz, feijlo, farofa, macerrlo. 
no m lnlmo, 02 (dois) tlpo1 da carne• salada. 

TOTAL DO LOTE 1: R$ 244.260,00 

Autorizo ultimar os procedim entos com vista à assinatura do contrato, com o licitante vencedor 
e determino que a Secretária Municipal de Administração providencie o necessário ao cumprimento 
dest a homologação . 

Santa Luz - PI , 12 de març o de 2026 

Arquei Alves Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 011 /2026- Santa Luz • PI 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos doze dias do m ês de março do ano d e dois mil e vinte e seis. na Avenida Getúlio Vergas, nº 163, 
Centro. Santa Luz - PI. C EP: 64.910-000, o Município de Santa Luz - PI, representado por Arquel Alves 
Pereira, inscrito no CPF sob n° 700.959.573-91 , Prefeito Municipal e as empresas qualificadas abaixo, 
j urídicos e legais, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026, para o 
REGISTRO DE PREÇO, Nº 011/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 011/2026, RESOLVE 
REGISTRAR os preços da empresa e quantidade cotada, atendendo as condições do edital. 
sujeitando-se as partes às normas constantes nana Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1 .1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MARMITEX, PARA ATENDER DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZ - PI. 

1.2 . A administração ou Gerenciamento da presenta Ata ficara a ca rgo da Prefeitura municipal ou 
Secretaria Dem anda nte. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2. 1. O preço registrado. as especificações do objeto, as quantidades mínimas e m áximas de cada 
item , fo rnecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE1 

RAZÃO SOCIAL ANA SELMA FEANANOES MENDES 

CNPJ SS.685.574/0001-20 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 0UANT. VALORUNT. VALOR TOTAL 

REFEIÇÃO fornecida no próprio restaurante, sarvido1 em UNO 3.800,00 R$ 27,14 RS 103,132,00 

porções, con1endo, no mínimo, arroz, feijão, farofa, com 
no m lnlmo 03 opções de corno e sot9da. 

FORNECIMENTO OE MARMITEX nº 08. com peso mínimo UNO s.200.00 R$27, 14 RS 141 .128,00 

de 500 aramas, contendo arroz, lelj&o, farofa. macarrão. 
no m lnimo, 02 (doit) 1ipoa de cerne e salada. 

TOTAL 00 LOTE 1: A$ 244.260,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1 . O Órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI ou a Secretaria Demandante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de 

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na cond ição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1 . 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso . 

5.1.1 . No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, haverá a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.1 .2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 
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